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LEI Nº 808 DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

 

Dispõe sobre a revisão salarial anual 

dos Servidores da Câmara Municipal 

de São Domingos do Norte e dá 

outras providências. 

 

  O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo: Faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º Ficam reajustados em 7,5% (sete e meio por cento) os valores vigentes dos 

vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de São Domingos do Norte, em 

conformidade com o inciso X do art. 37 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 

verbas próprias, consignadas no Orçamento vigente. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 

1º de janeiro de 2015. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se 
 

 

São Domingos do Norte - ES, 16 de março de 2015. 
 

 

 
José Geraldo Guidoni 

Prefeito Municipal 
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